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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO

REITORIA
INSTITUTO DE CIENCIAS EXATAS E APLICADAS

CONSELHO DEPARTAMENTAL DO ICEA

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONSULTA À COMUNIDADE ACADÊMICA DO ICEA

Nº 01/2023

 

A Comissão de Consulta ins�tuída pela resolução CDICEA No 440/2023 torna público, para conhecimento dos interessados, que está aberta a
consulta para Diretor (a) e Vice-Diretor (a) deste Ins�tuto, para o quadriênio Agosto/2023 a Julho/2027, conforme abaixo estabelecido:

A Consulta far-se-á consoante ao disposto no presente Edital e no Regulamento de Consulta à Comunidade Acadêmica.

1. As inscrições serão recebidas pela Comissão de Consulta através do formulário Google Forms (h�ps://forms.gle/rnWCJvRkFUQx4G5z7) no
dia 23 de junho de 2023. Serão considerados candidatos aptos aqueles que atenderem ao disposto no Art. 11 do Regulamento de Consulta
à Comunidade Acadêmica.

2. No ato da inscrição, os candidatos deverão anexar, junto ao formulário, os documentos previstos nos parágrafos 1° e 3°, do Art. 12, do
Regulamento de Consulta à Comunidade Acadêmica.

3. A Comissão de Consulta, indicada de acordo com o Art. 5° do Regulamento de Consulta à Comunidade Acadêmica, encarregada de tomar
todas as medidas necessárias, visando ao cumprimento do estabelecido no regulamento da presente consulta, fica assim cons�tuída:
Presidente – técnico administra�vo Eduardo Assis Mar�ns Ramos; Vice-Presidente – professor Paganini Barcellos de Oliveira e Secretário –
professor Marcos Goulart Lima e demais membros: representante dos Técnicos Administra�vos em Educação – Roneimar Rosa Valamiel e o
representante dos Discentes – Israel Ma�as do Amaral.

4. A Comissão de Consulta divulgará em documento afixado na entrada do bloco A do Icea, por correio eletrônico e/ou outros meios
disponíveis, a lista das chapas regularmente inscritas, até às 23h59min do dia 27 de junho de 2023.

5. O período para realização de campanha compreenderá entre os dias 28 de junho a 17 de julho de 2023.

6. A votação será realizada das 8h às 20h, ininterruptamente, no dia 19 de julho de 2023, pelo sistema de votação Helios vo�ng
disponibilizado pelo NTI da Ufop.

 

 

João Monlevade, 14 de junho de 2023.

 

 

EDUARDO ASSIS MARTINS RAMOS

Presidente da Comissão de Consulta

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Assis Mar�ns Ramos, ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO, em 15/06/2023, às 16:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.ufop.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0541632 e o código CRC 2FE14CE7.
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